Oficion® 5/5 (CN)
Brasilia, em 49 de e L2 de 2019.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cédmara dos Deputados

Assunto: Composi¢do de Comissdo Mista e calendério de tramitagdo da MPV n° 895, de
2019.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da Republica adotou, em 6 de setembro de 2019, e
publicou, no Diario Oficial da Unifo do dia 9 do mesmo més e ano, a Medida Provisoria
n°® 895, de 2019, que “Altera a Lei n°® 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispe
sobre o beneficio do pagamento de meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com
deficiéncia e jovens de quinze a vinte e nove anos comprovadamente carentes em
espetaculos artistico-culturais e esportivos, e da outras providéncias”.

Nos termos dos arts. 2° e 3° da Resolu¢do n° 1, de 2002-CN, e do art. 10-A
do Regimento Comum, fica constituida a Comissdo Mista incumbida de emitir parecer
sobre a matéria e estabelecido o calendério para a sua tramitagéo.

O calendério de tramitacdo da Medida Proviséria esta publicado na Ordem
do Dia do Congresso Nacional e a matéria est4 publicada em avulsos.
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